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ASSEMBLEIA NACIONAL POPULAR: 

Rectificações 

Às Leis is 39/IV/92, 43/I'V/92, 45/IVí92 e Resoluções os 1111V! 
/92 e 13/IV/92, publicados cio Suplemento c, 3" 3'>  Suplemento 
ao Bole/ira Oficial n° 14/92 de 6 e 9 de Abril de 1992, respec-
tivamente. 

CONSELHO DE MINISTROS: 

Decreto n"73/92 

Aprova o regulauiicoLo do Consci lia cia L)usci pli na da Policia de 
Ordem Pública. 

CHEFIA DO GOVERNO: 

Portaria n° 33/92 

Distribui, da Ib rio a que ia di c ais valias da Sacre 1 tu ii a de 
Estad da Juventude e da Pi-aniaç,õ Scait, 1. 

MINISTÉRIO DO TURISMO, DA INDÚSTRIA E 1)0 CO-
MÉRCIO: 

Portaria a° 34192 

Distribui, da forrou que iritlu':i is \'c'rfvts globais uic'ibuídtus ii 
D Irc'cçi'i()-Gc'ral do Cuíincc'cia. 

Abril de 1992, respectivamente, rectificam-se alguns 
artigos das Leis nt 3911V/92, n9  43/IV/92, n9  45/IV/92 e 
Resoluçcies n' 11/IV/92 e 13/IV/92. 

Lei n 390/1V/92. 

Onde se lê: 

«Por mandato do Povo, a Assembleia Nacional Popu-
lar decreta flOS termos da alínea g) da Constituição o 
seguin te:» 

Deve-se ler: 

«Por mandato do Povo, a Assembleia Nacional Popu-
lar decreta nos termos da alínea b) da Constituição o 
seguinte.» 

Onde se lê: 

«Artigo 13 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 61 k) da Consti- 
tui » 

Deve-se ler: 

ciArtigo j39• 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 599 h), conjugado 
com o artigo 61v, 1 da Constituição.» 

Lei n6 43°/IV/92. 
Avisos e anú ncios oficiais 

Onde se lê: 

ASSEMBLEIA NACIONAL POPULAR 
Aprovada em 27 de Fevereiro de 1992» 

Deve-se ler: 

Secretaria-Geral «Aprovada em 28 de Fevereiro de 1992' 

Rectificações 

Por terem saído de forma inexacta no Suplemento e Por se ter repetido o texto da Lei 'n9  4411V/92, publi- 3' Suplemento ao Boletim O/icicii n 9  14, de 6 e 9 de ca-se na íntegra o texto da Lei ri9  45/IV/92. 



UPLEMENTO AO «BOLETIM OFICIAL» DE CABO VERDE N 25 —24 DE JUNHO DE 1992 

Lei n° 45/1V/92. 

de 24 de Junho 

Por mandato cio Povo, a Assembleia Nacional Popu-
lar decreta, nos termos cia alínea h) cio artigo 58 da 
Constituição, o seguinte: 

Artigo Vii Ci) 

Nos termos da alínea h) do artigo 58 da Constitui-
ção é ratificada a Convenção que cria o Conselho de 
Cooperação Aduaneira, assinada em Bruxelas aos 15 
de Dezembro de 1950, cujo texto em francês e a respec-
tiva tradução em português ftizem parte integrante da 
presente lei, a que vem anexos. 

Aprovada em 28 de Fevereiro de 1992. 

O Presidente da Assembleia Nacional Popular, 
Antílcar Spenccr Lopes (los Santos. 

Promulgada em 23 de Março de 1992. 

Publiq ue-se. 

O Presidente cia República, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENFIAS GOMES MONTEIRO. 

Convention portant creation 
d'un Conseii de Cooperation 1)ouaniere 

Onde se lê: 

«Article XVII 

h) ... ratification ulteriorment ,... 

Deve-se ler: 

«Article XVII 

b) ... ratification ulterieurement,. 

Article XIX 

 

h) 

C) 

d) . 

Deve-se ler: 

«Article XIX 

Article XX 

a).. 

 

C) 

d) . . . 

ANNEXE 

CONVENTION PORTANT CREATION D'UN 
CONSEIL DE COOPERATION DUANIERE. 

Capacité Juridique, privileges 
et irnunités du Conseil 

Onde se lê: 

«Artigo 1 

Definition 

Section 3 

..., les mots bines et avoirs s'appliquent ega-
lement aux bines et foncis... 

•.. representants cies membres est considérée 
comme comprenant tous les representants, represen- 
tants supiéants, ... » 

Deve-se ler: 

Article 1 

Defini ti on 

Sect ion 

1 

•.., les mots biens et avoirs s'appliquent éga-
lement aux biens et fonds... 

... représentants des membres est considérée 
comine comprenant tous les representants, represen-
tants supléants 

Onde se lê: 

«Artigo II 

Personalité juridic1ue 

Section 1. 

Deve-se ler: 

«Article 11 

Personalité juriclique 

Section 2 

Onde se lê: 

«Section 5 

les documents lui appartement ou ciéterius... 

Deve-se ler: 

«Section 5 

les documents lu] apparteiiant ou détenus ... .. 

Onde se lê: 

«Section 12 

a) ... darrestation ou de détation,.. 
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Deve-se ler: Onde se lê: 

«Section 12 «Artigo VI 

a) ... darrestation ou de detention O Conselho será assistido por um Comité Técnico 
Onde se lê: Permanente e por um Secretário-Geral. 

•  'Section 19 a) O Conselho elegerá anualmente... 

que justice ne soit faite et ou ]imniité peut être vi 

ievée ... » 
C) 

Deve-se ler: 
(1) 

Section 19 
e) 

que justice ne soit faite et oú ]'immunité peut êLre 
levée...» 

Onde se lê: 

«Section 22 

(ii) ..., et si une procedure dexpulsion et engagé 
contre un fonctionnaire.. 

Deve-se ler: 

(1 i) . . ., et si une procédure dexpulsion est engagé 
contre u ii foti cti on a ai re... 

Convenção para criação de uni Conselho de Coo-
peração Adua neira 

Onde se lê: 

«Artigo II 

a) 

h) 

c) Cada membro cio Conselho pode a(lmitir, na 
qualidade de observadores, representantes 
de países não membros ou de organismos in-
teri ia cio a ais.» 

Deve-se ler: 

«Artigo II 

a) 

b) 

c) Cada membro do Conse h o nomeia uni de-
legado e um ou vários suplentes para o re-
presentar no Conselho. Esses delegados 
podem ser assistidos por conselheiros; 

d) O Coa selho pode ad ai iti r, na qualidade de 
observadores, representin tes (te países não 
membros ou de orgnnisinos internacionais.' 

Onde se lê: 

«Artigo V 

Deve-se ler: 

«Artigo IV 

Deve-se ler: 

'Artigo V 

O Conselho será assistido por um Comité Técnico 
Permanente e por um Secretário-Geral. 

Artigo VI 

O Conselho elegerá anualmente... 

 

C) 

cl) 

e) 

Onde se lê: 

«Artigo XX 

c) ..., avisará todos os Governos signatários e 
aderentes, assim como o secretário-geral, co-
municando-lhes a data da emenda em vigor 
dessa emenda;» 

Deve-se ler: 

«Artigo XX 

e) ..., avisará todos os Governos, signatários e 
aderentes, assim como o secretário-geral co-
niunicando-lhes a data da entrada em vigor 
dessa emenda;» 

Onde se lê: 

em língua francesa e em língua inglesa, faz os 
dois iguiilniente fé. ii um único original.. 

Deve-se ler: 

em língua francesa e em língua inglesa, fazendo 
os dois textos igualmente fé num único original...» 

Resolução n0  11/IV/92. 

Por se ter omitido o mapa de Desenvolvimento da ta-
bela das despesas para 1992, publica-se o mapa res-
p cc ti 'o. 
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ASSEMBLEIA NACIONAL POPULAR 

Conselho Administrativo 

Desenvolvimento da Tabela das despesas pala 1992 

- N° de reI" (.lassilicaçao Designação (Ias Despesas Dotaçao Orçamental da Justi 1. 

Despesas Correntes 

1/emaii ti-o ii)L iiilos i' pi'iflia/i('n lis: 

1.2 128 400$00 1 

1.42 

Pessoal do qutidio aprovado 5)1 lei ............................ 22 

Rertui nirações tio pessoal diverso ... ... ... ... ... ... ... ... ... ...  645 000$00 2 

1.43 000$00 3 

1.44 000$00 4 

3. Has or t'xtitiiii'diiití,i ris........................................ 500 

. 3 

000$00 5 

6. 

Gratilictições certas e >eiiilttiieiites ............................

.

249 

Ri e -presi ltiçii o............................................... 500 

Abonos tliversos- ou roeni i os ................................. 1 405 000$00 6 

9. 

. 

767 000$00 7 

10 

Abonos diversos-ti-lei i ndiv................................... 1 

Pris!ocõis Dir»-los --- /5reicli'iii-io Social: 

10.1 200$000 8 

10.2 s Encargo com ti siiide... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... 000$00 9 

Abono de lanijia .............................................215 

...400 

000$00 10 

14. 

Vestuário13. Vestua,o e iltigos pessoais ---  C0WpeOSZicO de ei)Caigos ................150 

Deslocações -- coapçõe --- comi de cos ............................... 27 330 000$00 11 

Aqit is/cOo dc /imos: 

21. Bens du rodou ros - Outros ..................................1 000 000$00 12 

Bens o cio ilo,oc/ou los: 

23. 550 400$00 13 

26. 

Bens iiõii ,iurolooio.s --- Corniustiveis e lubrilicantes ................1 

Bens mio dicridiumos - Coosumo cia secretaria ...................1 750 000$00 14 

27. 60(1 000$00 15 

Aij ti (cOo (/e 

28. 501) 000$00 16 

30. 500 000$00 17 

31. Aquisiçõo de Serviço - N/Espec. ... ... ... ... ... ... ... ... ... ....2 910 000$00 18 

38 'Iroos/ert',c cio - Si/rir pii hlu çi> o: Sreis a mn u lonos: 

38.3 

Bens uni (lurid,,uios -- Outros ...............................1 

Aquisiçõo de Serviço - Encargos das instalações  ...................3 

ri Sob. i,,s l'utidos Políticos ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... $ 19 

38.3 l, 000 000$00 10 

Aqu siçõu de Serviço  - 'rra is portes e Co aio o icações ................2 

Ou / ios (/P/a'o .5 correntes:  

44.4 300 000$00 

.

- 

21 

44.9 

4) Su. ii (.. Curtiu o, Social ..................................2 

Paga licito, de Enc. Evacuações  ... ... ... ... ... ... ... ... ... ...750 000$00 22 

Despesas um' copi/rz/: 

47. 

Seguros  de ,nateria 1 ........................................2 

000 000$00 23 

51. 

Investimento - Const. e obras ...............................2 

Investimento    Mat. de transporte   ............................2 400 000$00 24 

52. lnvestiiiieoto —  Mac1. e equipamentos  ... ... ... ... ... ... ... ... ....3 000 000$00 25 

85 550 000$00 

Consel ho A cl miii strati vo da Ass e rol, leia Nac ional  Popular, na Praia,  aos 4 de Fe vim-ei o de 1992 - O Secreti rio -Guiai, Pedro Duarte —  O 
Presidente, António Espínto S. Foiiseci 
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Resolução n2  13/IV/92. 

Onde se lê: 

'1. Comissões Especializadas Permanentes: 

h) De Cultural, Educação, Ciência e Tecnologia; 

O Deputado Eutrópico Lima da Cruz, pela 
Deputada Maria Guilhermina Teixeira Mar-
quesTavares; 

- O Deputado Pedro Alexandre Rocha, pelo De-
putado Arlindo do Rosário. 

Deve-se ler: 

'4. Comissões especializadas permanentes: 

h) De Cultura, Educação, Ciência e Tecnologia; 

- O Deputado Eutrópio Lima da Cruz, pela De-
putada Maria Guilhermina Teixeira Mar-
ques Tavares 

- O Deputado Leão Monteiro Lopes, pela Depu-
tada Cristalina de Fítinia Alvos F. dos Reis 

- O Deputado Pedro Alexandre Rocha, pelo De-
putado Arlin cio cio Rosário 

Onde se lê: 

«(1) De Relações Exteriores e Emigração: 

O Dep utado João henrique Dias da Fonseca 
pelo Deputado...» 

Deve-se ler: 

d) De Relações Exteriores e Emigração 

O Deputado Atelano João de Henrique Dias 
da Fonseca pelo Deputado. 

Secretaria-Geral da Assembleia Nacional Popular, 4 de Maio de 1992. - O Seceretário-Gerui , Pedro Ga-briel Monteiro Dii arte. 

oo 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto 73/92 

de 24 (tu ,J ii niio 

Ao abrigo do disposto no artigo 1 U do Decreto-Lei n 48/89, cio 2(5 de Junho. 

No uso cia faculdade coiitericla pelo artigo 77' da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo único. É aprovado o regulamento cio Coti sol ho de Disciplina da Polícia cio Ordem Pública, que faz parte integrante deste diploma e baixa assinado pelo Secretário cio Estado da Administração Interna. 
Carlos Veiga - Mário Sitia. 

Promulgado em 9 de Junho de 1992. 

Publique-se. 

O Presidente cia República, ANTONIO MANUEL MASCARENJ-IAS GOMES NIONTEIRO. 

Regulamento do Conselho de Disciplina 
da Polícia de Ordem Pública 

CAPÍTULO 1 

Natureza e composição 

Artigo 1 

(Natureza) 

1. O Conselho de Disciplina da Polícia de Ordem 
Pública, adiante designado por C.D.P.O.P., é um órgão 
de consulta do Secretário de Estado da Administração Interna e do Comandante-Geral em matéria disciplinar 
respeitante aos efectivos da Polícia de Ordem Pública. 

2.0 C.D.P.O.P. funciona junto do Comando-Geral da 
P.0.P.. 

Artigo 2 

(Composição) 

O C.D.P.O.P. é constituído por: 

a) Um oficial, que preside; 

h) Quadros vogais, efectivos e dois suplentes. 

Os membros cio C.D.P.O.P. são nomeados pelo Se-cretário cio Estado cia Administração Interna, sob pro-
posta cio Comandante-Geral da Polícia de Ordem Públ i ci. 

O C.D.P.O.P. é secretariado por um vogal desig-
nado pelo presidente, que acumula com as suas funções respectivas. 

Sempre que o Conselho de Disciplina tiver de 
apreciar um processo em que o arguido tenha patente superior a cio presidente nomeado nos termos dos arti-gos anteriores, a presidência será automaticamente as-
segurada pelo Comandante-Geral. 

CAPÍTULO II 

Atribuições e funcionamento 

SECÇÃO 1 

Artigo 3' 

(Atribuições) 

Ao C.D.P.O.P. compete, nomeadamente: 

a) Elaborar o seu regimento; 

h) Emitir parecer sobre matéria disciplinar, in-
cluindo processos de recurso e de revisão que 
lhe sejam cometidos pela entidade compe-
tente: 

c) Propor ao Secretário de Estado da Adminis-
tração Interna e ao Comandante-Geral medi-
das em matéria disciplinar, para a elevação 
da disciplina e responsabilidade na Polícia 
de Ordem Pública; 

d Emitir parecer sobre efeitos disciplinares das 
sentenças condenatóriais proferidas contra 
funcionários ou membros da Polícia de Or-
dem Pública. 

0 C.D.l'.O.P. é obrigatoriamente ouvido: 
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Nos processos disciplinares a que seja aplicável 
pena igual ou superior a reserva compulsiva; 

Nos processos de revisão; 

Nos recursos hierárquicos de processos discipli-
nares. 

Artigo 40 

(Mandato) 

O mandato dos vogais do C.D.P.O.P. é de àois 
anos, renovável por igual período. 

As funções de vogal do C.D.P.O.P. não podem ser 
recusadas, salvo razões ponderosas. 

SECÇÃO II 

Presidente 

Artigo 5° 

(Competência) 

Compete ao presidente: 

Convocar, presidir e dirigir as sessões do Con-
selho de Disciplina; 

Analisar e relatar os processos que lhe couber 
em distribuição; 

Superintender na execução cio expediente a 
cargo do secretariado; 

Assinar a correspondência; 

Exercer as demais competências e atribuições 
cometidas por lei e regulamento. 

Artigo 6° 

(Substituição) 

O Presidente é substituído nas suas faltas e impedi-
mentos pelo vogal designado pelo Secretário de Estado 
da Administração interna. 

SECÇÃO III 

Dos vogais 

Artigo 70  

(Competência) 

Compete aos vogais: 

a) Estudar os assuntos que lhes forem cometidos; 

/i) /.flflhi7nV O rOrO1)r no fl)flflflfl 0110 1h00 nn, 

Lavrar e subscrever as actas das sessões; 

Praticar os actos de expediente, de entrada e 
saída de correspondência; 

Preparar o expediente para as sessões; 

Registar a entrada dos processos, numerar e 
registar as suas folhas e apresenta-]os para 
sorteio na primeira sessão apos recepção dos 
me s m os; 

Escriturar e ter em ordem os livros do 
C.D.P.O.P,. 

SECÇÃO V 

Artigo 9° 

(Sessões) 

O C.D.O.P. reúne-se, sempre que necessário, por 
convocação expressa cio presidente. 

As reuniões não são públicas. 

O presidente pode, no entanto, convidar sem di-
reito a voto, a participar nas reuniões, os elementos da 
P.O.P. que pela sua patente ou qualificação técnica 
possam ajudar na resolução do caso em discussão. 

Artigo 10° 

(Convocação) 

A convocação deve ser feita com antecedência 
mínima de 3 dias mencionando o dia, local e ordem de 
trabalho cia sessão. 

Artigo 110 

(Acta) 

De todas as sessões o secretário lavrará a compe-
tente acta, que (leve ser assinada pelo presentes. 

Artigo 120 

(Funcionamento e deliberações) 

O C.D.P.O.P. funciona e delibera validamente por 
maioria dos membros presentes; 

Cada membro tem direito a um voto e o presidente 
tem voto de qualidade. 

Artigo i: 

berem em distribuição; ' Os membros do conselho de disciplina tem direito a 
senhas de presença de montante a fixar por portaria 

Comparecer em todas as sessões previamente conjunta do Ministro das Finanças e Planeamento e do 
convocadas, salvo motivos justificados; Secretário de Estado da Administração Interna. 

Executar outras tarefas que lhes sejam cometi- SECÇÃO VI 
das pelo presidente no âmbito das suas 
funções. Da atribuição dos processos 

SECÇÃO iv Artigo 14 

Da secretaria 
(Distribuição) 

Artigo 80 

(Secretário) 

Compete ao Secretário:  

Para cada processo haverá um relator. 

Para efeito de distribuição haverá dois grupos de 
processos: 
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Processos disciplinares, revisões disciplinares CHEFIA DO GOVERNO e reclamações; 

Consultas e outros pareceres. 
Secretaria de Estado da Juventude 3. O C.D.P.O.P. determinara, na sua primeira 
Secretaria 

da Promoção Social sessão anual, a forma de sorteio a ser adaptado que 
deverá obedecer ao critério de distribuição equitativa 

Portaria ne  33/92 dos processos e demais papeis por todos os membros 
que O C0fl1j)õOfll. 

. de 24 de Junho 

Artigo 10" 

(Relator) 

Após o sorteio relativo às questões referidas na 
alínea a) do n5  2 do artigo antecedente o processo é con-
cluso ao vogal relator para no prazo de 10 dias exami-
nar e apresentar o seu relatório. 

Artigo 16" 

(C ii SUl ta 

Apresentado o relatório, o processo fica na secre-
taria à disposição dos restantes membros para con- 
sulta, durante 3 dias. 

- 

Artigo 17 

(Cópias) 

O relator deve apresentar o relatório por escrito e 
em vias suficientes para Servir de base à discussão do 
processo. 

Artigo 18'' 

(Parecer) 

Discutido e aprovado o relatório lavra-se o compe-
tente parecer, que é assinado pelos membros pre-
sentes. 

Os votos de vencido constarão do parecer, com jus-
tificação sucinta dos membros que os emitir. 

Artigo 19" 

É de trinta dias, no máximo, o prazo para o 
C.D.P.O.P. emitir os pareceres solicitados. 

CAPÍTULO 111 

Disposições finais e transitórias 

A i-ligo  20' 

(Impedimento e suspeições) 

Os membros do C.D.P.O.P. podem ser opostos os im-
pedimentos e suspeições que nos termos da lei do 
processo são invocáveis contra os magistrados judi-
ciais. 

Artigo 21" 

(Casos (liii iSSOS) 

Os casos omissos serão integrados nos termos da lei 
civil. 

O Secretario de Estado da Administração Interna, 
Maria Ramos Pereira Silva. 

Tornando-se necessário proceder à distribuição de al-
gumas verbas globais atribuidas à Secretaria de Esta-
do da Juventude e da Promoção Social, pelo orçamento 
do corrente ano: 

Sob proposta desta Secretaria de Estado e ouvido 
previamente o Ministro das Finanças e Plano; 

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pela 
Secretaria de Estado da Juventude e da Promoção So-
cial, o seguinte. 

Art. l'  As verbas da Secretaria de Estado da Juven-
tude e da Promoção Social do orçamento vigente, são 
distribuídas da forma seguinte: 

Capítulo 30,  Divisão r, código 1.41: 

.alório do pessoal even- 

tual ............... 400 000$00 

Dedução 10% cativos 40000$00 

Dotação o til izóvel ... ... ..O 000$00 

Secretor) a de Estado cia Juventude e da Piorno 

ção Social ...........................160 000$00 

Direcção Regional da Promoção Social de Bar- 

lavento 100000$00 

Direcção Regional da Promoção Social de Sota- 

Vi.' ii tu............................... 100 000$00 

360 000$00 

Capítulo 3°, divisão 1', C6d1(O 8°: 

Vestuário e artigos pessoais 

- Espécie ............80 000$00 

Dedução 10% cativos 8 000$00 

Do iii çã o o til li. 5 vel 72000$00 

Secretaria de Estado da Juventu de e da Promo- 

ção Social ........................... 32 000$00 

Direcção Regional da Promoção Social de Bar- 

lavento 
20000$00 
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Direcção Regional da Pra o rocão Socizil de. Sota- Di recçã o Regional ilo P rum ação Social de Sota- 
vento .............................. 20 000$00 vento ..............................100 000$00 

72000$00 270000$00 

Capítulo 3", divisão 1', código 14: Capitulo 3°, divisão 1', código 26°: 

Deslocação - Co ar pci s a - 
_ 

Bens ri/du rodou ris Co n - 
çau de encargos 500 000$00 sumo de Secretaria 300000$00 

Dedução 10% cativos 50 000$00 Dedução 10% cativos 30000$00 

Dotação utilizável 450 000$00 Dotação utilizável 270000$00 

Secretaria de Estado da Juventude e da Piorno- Secretaria de Estado da Juventude e da Prumo- 
ção Social ...........................250 000$00 ção Social ...........................130 000$00 

Direcção Regional da I'iri riioçiii) Social de Deu- 
. Direcção Regional cio Promoção Social de Bar'- 

lave a tu 1(0) 000$00 lave n tu 70000$00 

Direcção Regional da Promoção Social de Sota- Direcção Regional da Prorrioção Social de Sota- 
vento ..............................100 000$00 vento ..............................70 000$00 

450 000$00 270000$00 

Capítulo 3°, divisão 1°, código 21: Capítulo 3", divisão 1°. código 27": 

Bens eluradooros - Ou- Bens irão duradouros - 
ti-os ..................72 000$00 ou tios ...............200 000$00 

Dedução 10% cativos 7 500$00 Dedução 10% cativos 20000$00 

Dotação utilizável ((7 000$00 Dotação utilizãvel 180 000$00 

Secreto ria de Estado da J ei ve ntu dc e ela 1'ro no- Secretaria de Estado da Juventude  e da Piorno- 
ção social ...........................37 500$00 ção Social ...........................80 000$00 

Di recçào Regional eia P rir rir ição Social de Bar- Direcção Regional da Pia moção Social de Bar- 
lave ri tu 15 000$00 iciven to 50 000$00 

Direcção Regional da Pio noção Social dc Sota- Direcção Regional da Promoção Social de Sota- 
vento ..............................15 000$00 vento ..............................50 000$00 

67 000$00 180000$00 

Capítulo 3", divisão 1°, código 23': Capítulo 3", divisão 1°, código 28": 

Bens n/doradou ias Corri- Aquisição de serviços - 
bustíveis e ]ubriie'ante's 3(1(1 000$0() Encargos das instalações 300000$00 

Dedução 10% cativos :io 000$00 Dedução 10% cativas 30000$00 

Dotação utilizável 270000$00 Dotação ci til is ãvci 270000$00 

Secreta ria de Estado da J u ve ri tu de e elri Pi-orno- Secr-e'tar'ia ele Estado elri Juventude  e da Promo- 
ção Social ...........................7(1 000$00 ção social ...........................70 000$00 

Direcção Regional da Promoção Social de Bar-- Direcção Regional da Promoção Social de Bar- 
lavento 100 000$00 iavento 100000$00 
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Direcção Regional da Pioni vau Social ck Sot:i- Direcção Regional (1:) Promoção Social de Sota- 
vento ..............................100 000$00 vento .............................. 120 000$00 

270000$00 
540000$00 

Capítulo 1°, divisão 1, código 29": 
Capítulo 3", divisão 1 código 4 1. 1 - 

Aqo isoção de serviçomi 
Subsídio a casa de criança 822000$00 Locação de bens .........a00 ((00$00 

[)edoção 1091 cativos 50 000$00 

- Dedução 10% cativos 82000$00 

Dotação util izavel 45(1 000$00 

Secretaria de Estado da Juventude e da Pie nio- Dotação utilizável 739800$00 
o Social ........................... 2(11) 000$00 

Casa de criança ......... 739 800$00 Direcção Regional cia Promoção Social de Bar- 
lave n tu 150 000$00 Ilospi tal cio Fogo - Casa Betã oca ............ 120 000$00 

Direcção Regional da Proroiição Social de Sota- Capitulo 3'', divisão 1, código 41.2 - 
vento .............................. 100 000$00 

Subs ídio ii Betâ ii co - Fogo 500 000$00 

Ded , 10% cativos 5)) 000$00 150 000$00 

Cii pítu lo 3'', divisão 1 código 30' 

Aquisição de serviços 
Dotação utilizável 450 000$00 

Transportes -- Comunica- 
ções .................. 600 000$00 hospital do Fogo - Casa Betânea ............450 000$00 

Dedução 101,.,;5 cativos 60 000$00 Capítulo 3°. divisão 1". código 41.3 

Subsícho ao Inlaotzii-ii ilha Madeii-ai- 

Dotação util izóvel 540 000$00 
zi nho 720000$00 

Secretaria de Estado da J o vc ii tu dc' e da 1 'iii Tio- 
Dcciuça

-
o 10'rr, cativos 72000$00 çiio Social ........................... 240 000$01) 

- Direcção Regional cia Pio mmu,çao 1'iici:il de Bar- Dotação utilizável  648000$00 

]avento  150 000$00 
Direcção Regional da Promoção Sqcial de Bar- 

Direcção Regional da Pio o iuçàii Social de Sola- la vem ti) - lo 1h o tá rio ilha  M adei ral zi n ho . . . 120000$00 
vento ..............................150 000$00 

Capítulo 3°, divisão 1 ., código 41.4 - 

Subsídio à un idade,   habitacional de 
5.10 000$00 

idosos .....................400 000$00 Capitulo 35,  divisão 1", código 31: 

Dedução 10% cativos 40000$00 Aquisição de serviços o ao 

especi ficados ............600 000$00 
Dotação utilizável .......'160 000$00 

Dedução 10% cativo,,, 6(1 000$00 
Direcção Regional da Promoção Social de Bar- 

lavento - Unidade habitacional de idosos ... 360 000$00 

Dotação utilizá vel 5i ((((00$00 Ca pitulo 3", divisão 1, código 4 1.5 - 

Secretaria de Estado da ..l o veutucle c- cia Piorno- Subsídio à Alcleia juvi ad ......... 2 850 000$00 
ção social ........................... 32)) 000$00 

Dedução 10% cativos 285 000$00 Direcção Regional da Promoção Social de Bar- 

Dotação utilizóvel 2 565 000$00 ]avento ... ... ... ... ... ... ... ... ... ...  12)) 000$00 

Aldeia -Junc-ail .... ... ... ...  ... ... ...  2565 000$00 
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TransFerência - Particulares: MINISTÉRIO DO TURISMO, 
DA INDUSTRIA E DO COMERCIO Capítulo :, divisão 1, código 41.11 - 

Subsídio a Cru aos Vulneráveis-So- 

taventos ... ... ... ... ... ... ... 2 500 000$00 

Dedução 101,'10 cativos 250 000$00 

Dotação utilizável 2 230 000$00 

Direcção Regional de Pra moção Social de Sota - 

vento ..............................2 250 000$00 

Capítulo 39,  divisão r, código 41.7 - 

Subsídio a Grupos Vulneráveis-Bar- 

lavento - S. Vicente ............1 000 000$00 

Dedução 10% cativos 100 000$00 

Dotação u ti li sã vel 900 000$00 

Direcção Regional de Pio moção Social de Bzir- 

lavento ...........................901) 000$00 

Capítulo 39,  divisão 1, código 41.8 

Subsídio para evacuação de doen- 

tes ........................3() 000 000$00 

Dedução 10% cativos ...... 3 000 000$00 

Dotação utilizável 27 000 000$00 

Secretaria de Estado da Juventude e da Promo- 
ção Social ...........................20 000 000$00 

Direcção Regional da Promoção Social de Bar- 
]avento ... ... .... ......... 3 30() 000$00 

Direcção Regional da Promoção Social de Sota- 
vento ..............................3 300 000$00 

27 000 000$00 

Art. 22 A Repartição de Finanças Concelhias ficam 
ãutorizadas a procederem à liquidação provisória e pa-
amento das despesas que foram efectuadas em contas 

Ias verbas distribuídas mediante apresentação dos 
ompetentes justificativos, pelos responsáveis da Ju-
ventude e da Promoção Social. 

Secretaria de Estado cia Juventude e da Promoção 
social, 24 de Abril de 1992. - A Secretária de Estado, 
)ndina Maria Fonseca Rodrigo es Ferreira.  

Gabinete do Secretário 
de Estado-Adjunto 

Portaria n° 43/92 

de 24 de Junho 

Tornando-se necessário proceder à distribuição de a]-
guinas verbas globais atribuídas à Direcção-Geral do 
Comércio pelo orçamento do corrente ano; 

Sob proposta da referida Direcção-Geral e tendo-se 
ouvido préviamente a Direcção-Geral do Orçamento; 

Manda o Governo da República de Cabo Verde pelo 
Secretário de Estado Adjunto do Ministro, do Turismo 
da Industria e cio Comércio o seguinte: 

Artigo lã.  As verbas globais atribuídas à Direcção - 
-Geral do Comércio são distribuídas da forma seguinte: 

Vestuário e artigos pessoais. 

Dotação oiça meti tal 100 000$00 

Dedução dos 1 0% 10 000$00 

Dotação utilizável 90 000$00 

Direcção-Geral do Comércio ...............70 200$00 

Direcção Regional do Comércio ............19 800$00 

Abonas di versas -Nu mii cri'> ri> 

Dotação orçamental 70000$00 

Dedução dos 10%.........7 000$00 

Dotação utilizável 63000$00 

Direcção-Geral do Comércio ...............47 250$00 

Direcção Regional do Comércio ............15 750$00 

14. Deslocações - Compensação de encargos 

Dotação orça mental 80(1 000$00 

Dedução dos 10%..........80 000$00 

Dotação utilizável 720000$00 

Direcção-Geral do Comércio ...............626 400$00 

Direcção Regional do Comércio ............93 600$00 

21. Bens duradouros-Outros 

Dotação orçamental 40000$00 

Dedução dos 10%..........4 000$00 

Dotação utilizável 33000$00 

Direcção-Cem-ai cio Comércio ...............19 080$00 

Direcção Regional do Comércio ............16 920$00 
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23. Bens dii rodou os Combustíveis e lubrificantes Dedução dos 10E ......... 1 800$00 

Dotação alça mental 130 000$00 

Dotação utilizável 16 200$00 Dedução dos 1014- ......... 13 000$00 

Direcção-Geral do Comércio ............... 8 748$00 

Dotação utilizá vel 117 (100$01) Di rccçio Regional do Co mOrdo ............ 7 452$00 

O iiecção-Geial do Co méicio ............... 100 620$00 52 lo vesti mentos ni aqui n ari a e equipamento 

Direcção Regional do Co morei ii ............ 16 380$00 
Dotação orça meu tal 330000$00 

Bens não duradouros Consumos de secretaria 
Dedução dos 107.......... 33 000$00  

Dotação orça nienla 1 217 000$00  

Dedução  dos 10%........../1 
. 

700$01) Dotação o ti lix á ve 1 297000$00 

Direcção-O eia 1 dii Cci nierci o ...............274 725$00 
Dotação uti l izável 195 300$00 

D ii'ecção Regio ii 1 do Comei-cio ............ 22 275$00 
Direcção-Geral do Cooieiciii ............... 154 287$00 Artigo 2°. A Repartição do Orçamento do Conselho de 
Direcção Regional do Comercio ............ 41 013$00 S. Vicente fica autorizada a proceder a liquidação pro- 

visória das despesas que forem afectadas por conta das Bens não duradouros-Outios 
verbas distribuídas, mediante apresentação dos compe- Dotoção ocçamenlal 80 000$00 tentes justificativos pela Direcção Regional do Comér- 
cio sediada em S. Vicente.  Dedução dos 101,—,.......... 8 000$00 

Gabinete do Secretírio de Estado Adjunto do Mini- 
Dotação utilizável  7 2000$00 stro do Turismo da Industria e do Comércio, na Praia, 

aos 10 de Junho de 1992. Direcção-Geral do Comércio ............... 55 440$00 

O Secretario de Estado Adjunto, João Higtno do Direcção Regional do Conicruio ............ 16 560$00 Rosc) rio Silva. 
Aquisição de serviços Encaigiis (Lis instalações 

 

Dotação orça mental 160 000$00 AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 
Dedução dos 1011..........16 000$00 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Dotação utilizável 144 000$00 

1)irecção-Geral do Ensino Direcção-Geral do Comércio ...............112320$00 

Direcção Region ai do Comércio ............311180$01) ANÚNCiO DE CONCURSO 

- , 30. Aquisição  de serviços 1 ríinspoctcs 
. 

e coiiionlcaçõis Nos termos do Decreto o° 98/87, de 14 de Setembro e da Porta- 
ria o 44/89, faz-se público   que, por despacho de 6 de Maio de 1992, Dotação orça nie nta 1 -((((1 000$00 de S. Exc ia. Si-. Mi ,ii stro da Edo cação, se e oco n tia aberto pelo prazo 

Dedução dos 10%. 40 000$00 de trinta (30) dias a contar da data de publicação do presente aviso 
no Boletim O/uial, o concurso para preenchimento de vagas existen- 
tes nas categorias de professor de 40,30  e 20  nfvel do quadro do Mima- Dotação utilizável 3(11) ((00$00 téfli) di Educação. 

Direcção-Geral do Comei-cio ...............273 (100$00 O p reze ole cone o ro é vii li do pelo pi-azo de dois (2) anos a co n - 
lar da publicação da lista delioitiva dos candidatos aprovados. Direcção Regional do Comércio ............86 400$00 

Fo ruia li zação da eu ada tu ra 31. Aquisição de serviços - Não esxcificailos 

As candidato ras deveni ser lornial ladas media nte requerimento Dotação orça niental 900 000$00 devida mente selado, dirigido  ao Si. Ministro da Educação, podendo 
Dedução dos 1011.......... 90 000$00 

ser entregue, pessoal file ri r te, na Direcção-Geral do Ensino, nas Dele- 
. . 

gaçoes do  Mi oisterio no concelho  de residência ou remetido pelos cor- 
1-Cios cor]) aviso de i•ece pção 

Dotação uti lizável 810 000$00 
No requeri monto deverão constar as segu intes infbrmaçõcs: 

D irecçào -Geral do Co mdciii ...............63 1 800$00 
- Ide nt lI) cação com pleta. 

Direcção Regional do Comercio ............ 178 200$00 -- Categoria e data de posse. 

44.04. Ou tias despesas correntes -- Segu los cio um leria 1 4. Doeu niou tos ci apresentai: 

Dotação orça mental 18 (X)0$0(( Co rico lo ia vitcie deta lhado. 
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- Classificação de serviço. Prl'ssures de .1" nível 3 cl asse, com pelo menos três (3) anos,  

de serviço ou actividade docente prestados nessa categoria e II . A - Candidaturas para iii uivei priircrparl: 
. Com classif

_
icircair nnual un

.
Ir inferior a BOM. 

a) Oposi tores obrigatórios: 
11 Método de seleccao: 

Professores de 4` uivei, Y classe. ciiiii 511) liil1OS (111(0 
.- - 

Aviiliçao cii r-rlc1rlir - anos de ser-viço pastados nessa categoria e ci sslii(-iiçii)) orui;ti 

n à o 1 nilerio r a MItOM . 
- Prova de co i h ccl nico tu - (iO% 

à) Método de selecção: 
e) Ava l iação cu rricular: 

Aval laçào co rricu lar 8O'à 
Os candidatos deveríio apresentar curricu um doeu Tnentad)r 

contendo is Seguintes elementos:  Prova de coolieciiiieuto --- 2ft:( 

Rei a tori o 50 seio tu de :ici iv dacles dose nvoivi das no exerci- c) Aval iaçíO co rricU ai: 

CIO (I tu oçõis 

Os candidatos deverão iprc'sc'u tsr eu Ira-li lo rir doeu uie01 ido 
- Relatoriii (li' serruruirios, estagios 0(1 (ursos ('iii 14U0 tenha com indicação da sua natu reza e Cii racilrisluas. refeni'iicia udo 

participado e ilcvid:oueote cer'tniicados os sectores e os serviços onde o uieinio se desenvolveu, bern 
como do cor-resixoidente tempo e cl assrlicaçõo (II' serviÇo; 

Cargo exercido e su i do r:rçõo: 

- Participação cru comissões ou grupos (te traLiid tios cio- 
Liiovorei, menções e condecorações; nados coro exercício de lu ações; 

Cadastro disciplinar; Especialização alcançada rpos ii luroorçar) de liae, corri 
iii dicaçtro das acções de í iouiçõo ciii que haja iii piii-t id- Ciouissoes exercidos, (lestaca monto, requisições, desio- 
podo; dações ohcrais ciii oossõo de serviço, etc. 

- Outros elementos que euteudciii se) ieiev:uites ruia a - Cópia ou fotocopia de qualquer trabalho, rritorniações ou 
avairaçõo curricobu- ao imbuo do concurso. pareceres realizados rio serviço. 

Lj Prova de coalreci incuto: 1/) Prova de coa lie(i incuto: 

A prova de c-onhc'cimenlii versarií sobre um traliailor escrito, (ver aiínnezi (1), lIA) 
cujo tema, à escolha do co odrdato, cli'verci ser e,coi lo cIo de 
entre os temas propostos. Rc'rou ueriiçào do cargo. 

r.') Reruu neraçfio dii cargo À categoria dc' professor de 4" nível, 2 classe, é atribuído ven - 
cimento correspondente ao da letra .'D' da tabela cl nssi lica ti v a À categoria de professor de 1' uivei. Ir lei piri e a tribo tilo ve a- cia Função liii hl Ca - 

cimento correspondente rio da leira -LI., dr tabelo cirissi- 
ficativa da Função Publica iii. A --- Caiididrrturas para ii 3` nível , principal: 

B - Candidaturas parir ii 4 arvcl i classe: (ir Opositores obrigriturius. 

(i) Opositores ohngatiiriiis: ProLessores de 3' ruvel, F classe, cora pelo menos cinco (5) 
a rios de serviço pc's tri dos nessa co tegori a e cl ass iii caçà (1 anual  Prolessorc's (tc' 4' nível, 2' classe, diim pelo locrros (Iliatir)  ('Ii ni'i() illl'rjor a 1\I.130à1. anos de serviço prestados nessa categoria c' clrissriicaçào anual 

não iu te rio r a BOM. à) Método de seI ecçrio: 

/r) Metodri de sc'lecçào: 
- Avali rçào co rrncu lar - 

Ava liação cci rico Irir -.-- lo'.; - Priva de (i)oliccirric'oio --- 

e) Avrriiaçiii crirrdiiirrr: ci Avriliricrio dirrrlcolrir: 

(ver ali rica rj do lIA) (ver alínea ci, IlCi 

1) Re diluir c' ri çàr do ca rgo: /i Prova de co nheci mento: 

A ca tc'go ri a de pnii ft'ssor de 4' uivei, 1 classe, é atribuído V(111 -  (ver zilírica (1). 11.' 
cimento correspondente ao iit leira ('.' (ia tabela classi- 
ficativa da Função i'cíhhcrr ri) Remuiier-riçàrr do cargo: 

C— Candidaturas pariu o 1 nível , 2' cl A categoria te pni lPssor de 3" 01 vei, pn ricr pai, é atribuído von- 
ciiiic'nrto d)rric'51 ii,od('riti' ao cia letra .13-, da tabela classificativa o) Opositores ohi'ngaldrios: 
ilri Fu iiçõo Poldica. 
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13 - Candidaturas para a 3 nivc'l 1° classe: 

(i.) Opositores obrigatórios: 

Professores de 3° ovo], 2° cl asse, co m pelo nicuas quatro 4 

anos de serviço prestados nessa c:ltegoi'ia e classilicaçóci aiiaal 

não i fl ('11)11 li BOM. 

á) Método cio selecção: 

- Avaliação co criou lar - 40% 

Prova de coiihc'ci menti) 00% 

e) Aval ação curricu lar: 

(ver alínea e), lTd 

(i) Prova de co ri h cci moo ti): 

(ver alínea il), 11.A 

ii) l(eniu notação do culpo: 

À categoria de professor dc' 3' ave], 1 classe e atribuída veac'i-

mc'nt)i coriesponclente ao ela letra E do tabela classificativa 

da Função Pública. 

E - Candidaturas par)! o 3" uivei 2° classe: 

ci) Opositores abrigutúrias: 

1'taft'ssoies de 3' nivel, 3 classe, caio peia incitas tios (3) altos 

de serviço puestcidns t'ssii categoria e dc sillcciccia anual não 

in ft'riar a BOM. 

á) Método de selecção 

Provi cio conheci Tocata) - 

('lassúic':iç'i'iii anual ..  20'ã 

ij Prova ele conheci o coto: 

Versara sohi'c' 11 111  trabalha escrita cio )ial)iic'zcl cieotíhci-

pedigagicct ('(1)1) topou soai escolhido de entre' asipu'c'seiitoclns 

ii)) a riexi) 1. 

/) 1(eoia norciçã)i cia cargo: 

A categoria ele pralessor de E ii tecI, 2 classe e' ati Imola venci-

mentiu eliriespondeote ao da letra 'I''' (l;t tcila'la classú cativa 

eia Função Pública. 

IV - A. Candidaturas pari a 2" n ivel Principal: 

A. 1 - I't'olhssar do ensino pci tia tio: 

a) Opasitoi'es obrigatorios: 

Pu'olc'ssnte's ci)) ensino priincaii), 1° classe, cani ie]ii aleitas 

cinco 5) anos de serviço e media de Ni. lf()M. 

á) Método de selecção e si ste miai dc' P01) (l(').açã)m 

Pio v ação ele co oh cci me')) ti) 80% 

- Cl assi Fica ç'ã o dc' sei-viço  

Prova de conhecimento: 

Versará sobre o[]] trc ihci limo es(-nto de a ato rey.0 ci co ti li co - 

pc'dagógca ou dc interacção Escol a -Meia.  

ci) Remo iucra çãa do cargo: 

À categoria de professor do ensino pci mário principal é atri-

buído vencimento correspo n den te na da letra G» da tabela 

classi PenO va cia Função Pública. 

A. 2 £vI)ioitor c'speciil: 

ai O pisi lotes oi) liga túri os: 

Monitor especial, P classe, com peio menos cinco (5) anos dc' 

sei-viço prestados nessa categoria o classificação de serviço 

média de M. BOM. 

bi Método de selecção e sistema de ponderação: 

- Provação de co ii heci mico ti) - 80% 

- ClassiFicação cio serviço 20% 

ii Pi-ova dc' eui ali edo ie tito 

Versará sou e uni tia ba lho esct'i to de nato mza cie n ti fico-

pedcu gúgi co OU de interacção Escola-Meio 

(1) Re nu nercução do cargo: 

À categoria de aio nitor especial, 2° nível, ptá ncipal, é atribuído 

ve mmci niento correspondente' a letra da tabela classi liccitiva 

cia Função Pública 

A. 3 - ProFessar de pinto pi'ofissiinaliado 

o.; O p)isit 1) es )ilirigc)tori)i: 

1' o Iessarc's cic' posto pio l'u ssi ou ali iodos 1 classe, coto pelo 

ni coas cinco (5 ) ao os el(' serviço prestados nessa categoria e 

cicissi Ficação ele serviço inédia de M. BOM. 

á) Método de' selecção e .si,slerncz ciii ponderação: 

- Pravzuçãii ele coo liceu nico tu 80% 

Classificação cie se rvçu - 20% 

e) l'iiivcu dc' iaii heci monta: 

Versarci sabre ai trcilialla) escrito de natureza cie'ntílicui-

pe'dagiigico tia ele interacção Escola-Meio 

d Reoi o aeração do cci go: 

À categoria de prole'ssor de posto profissionalizaclo principal, é 

atrulou cio vc'nci tne'nto cortc'spon dente á letra L' da Tabela 

classiliccitme'ci dci Função Pública 

A. 4 -- l'iolc'ssar d) pasto escolar: 

a) Oposu tines olirigcutarmo: 

Pio Fe'ssor ele' pistii escalar, 1" cl asse, com pelo menos cinco (5) 

anos ele serviço presIdos nessa Categoria e classificação de 

serviço média cio M. BOM. 

á) Método de selecção e sistema de ponderação: 

- Provação cio conhecimento - 80% 

- (1assiliccição ele serviço - 20% 
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e) Prova de COnheci tiiCfl to: 

Versará sobre u ni trabalho escrito de natu reza cientíhco-

pedagógico ou de interacção Escola-Meio 

(1) Remuneração do cargo: 

À categoria de professor de posto escolar é atribuído Venci- 

mento correspondente á letra -O. da Tabela classi ficativa ela 

Função Pública. 

IV - B. Candidaturas pata 2" nív(A, 1" classe: 

B. 1 - Proft'ssor do ensino prioriíi'io: 

(i) Opositores  obrigatórios: 

Professores do ensino pci mário, 2 classe, com pelo menos 

cinco (5) anos de serviço ou actividade docente e boas informa-

ções de serviço. 

é) Método de selecçõo e sistema de ponderação: 

Prova de co n heci inc O tu 

- Chassi licnç)io de serviço - 209; 

c) Prova de conhecimento: 

Versara sobre um trabalho escrito de n otu rezo ci e ti tí li co - 

pedagógico ou de i oteracçíio Escola-Moio. 

d. Re oro o eraçõo do ca rgo: 

À categot'i a de prok'ssor do ensino pci niá na de 1 classe é a 

bu ído venci meti to correspo oden te á letra .1' da '1' abel ri do 55 i - 

licatuva da Função Pública. 

B. 2 - Monitor especial: 

a) Opositores obrigatórios: 

Mon itor especial, 2' classe, com pelo coe rios cinco anos de 

serviço ou actividade doce ti te e boas i o é rirrações de serviço. 

à) Método de selecção e sistettia de ponderação: 

Prova de ruo h cc) tae rito -- 809;, 

- Cl assificação de sei-viço -- 209; 

e) Prova de iii ti h cci mento: 

Versará sobre rito trahrtllrit r'srrttti de natureza cientifico-

pedagógico ou de i riteracçõo Escol a-Me lo. 

cl) Retiru tieraçáo do cargo: 

À ca tego ri a de rir)) ti i tor especial, 2 rim ve 1. 1 cla sse, ssc', é a tt-i 1)0 ido 

vericttrieoto correspondente à letra -1.> do Tmilir'lri classilicotiva 

da Função Pública. 

B. :3— Pniless(>u rir' posto pruulssmmu))rulizado: 

a) Opositores  ohtt gato rios: 

Prolessotes de posto jmrolissrmiool iza(los, 2 classe, coto pelo 

nico os cinco (5) anos  de sr'rv iço ou )ct t viu Ir ide docente e boas 

i ti Id cm ações de sei-viço. 

à) Mé todo de selecção e si ste trio de juuuo clero çào: 

- Prova rir' cri ri lir'r-i mc' ti ti i - 

- Classificação de serviço -20% 

c) Prova Uc conheci irrento: 

Versará sobre uni trabalho escrito de nato reza científico-

pedagógico ou de interacção Escola-Meio. 

ri. Renru oeroçfio do cargo: 

A categoria de professor de posto prolissionalizado de 1 clas-

se, é atribuído vencimento correspondente à letra «M» da Ta-

bela classificativa ria Fu nção Pública. 

4 - Professor de posto escolar: 

a Opositores obrigatórios: 

Professor-es de posto escolar, 2' classe, com pelo menos cliii')) 

(5) atuo)) de serviço ou actividade docente r' boas informações. 

/z Método rir' selecção r' sistetria de ponderação: 

Prova rir- cor) lir'c titIO to - 8014, 

- Closs licaçõo de serviço - 20% 

e) Piava de co o urdi urre oto: 

Vet'sarà sobre um trabalho escrito de natureza científico-

pedagógico ou de interacção Escola 'Meio. 

(1) Rr'oiu tir'racfw rio cargo: 

À categoria rir' pt-ok'ssor de posto escola)-, de 1' classe, é atri-

bu ído venci or' ti to correspondente à letra «Q» da Tabela classi - 

ficatuva ria Função Púiiheri. 

IV - C. Co odidatu ais pata 2" nível, 2 classe: 

1 - Pro les sor ri)) ensino 

o) Oposi tores  obriga tórios: 

Professores do ensino pi'i itiát-io, :-i' classe, com pelo menos 

cinco (5) oitos de serviço ou actividade docente e boas inf'ornia-

ções. 

Fo Método rir' sr'lr'ccrlo r' sistr'rrra rir' ponderação: 

- Prova ck' Con heci it rio tu --- 809; 

- (. lruss iii c'açãii rir' serviço - 209;. 

() Prova rir' coo teci toe ti to 

Vr' rsa iii sobre,  uni trabalho escri tu de natureza científico-

pedagógico ou de i rrteracçulo Escola-Meio. 

Li Rir riu rir' raçóau do cargo: 

À catr'go ri ri de professor ri)) ensino pci co ário de 2' classe é att-i- 

h ri ido ve O 1) ore ti tui correspon dente à letra «J» ria Tabela cl as si - 

1 cativa ria Função Pé Lilicru. 

C. 2— Monitor r'spr'cial 

(i) O posi tores  ob rigatórios: 

M)i mmi tor espec ia l, 2" classe, co or [)elo menos cinco (S) anos de 

sei-viço nessa categoria r' boas i nldrmações, 

à) Método de selecçõo e sistema de ponderação: 

— Provo rir' conheci mento - 80111c, 
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Classilicaç5o de se viço - 20:1 h) 3° Nit'i'/ 

r/ PrOva de conhecimento: - 2' Ciasse: 24 

Ver'surti sobre uni trabalho escrito dc' n atu rcsii c'ieriti Oco xda- 1 Cl,tsst'. 4 
gogiCii ou de interacção Escola-Meio. 

- Principal. 1 

rI) Reniu ii(,i'iiÇ(iii CIO cargo: 

A categoria de monitor especial, 2" uivei, 2 classe, 'atribuido 
 

venci mento c rrespooden te 5 letra ..J..  d lithel t (1i5.s 
lic'ativa da Iunç5o Pul,lici. Professor instou 1>riirr5rio —30 

C. 3 - Pro/i:s sor de poslo pro/ïssiini o/izo (/1 Pra lc'ssor Posto Pio fissi ooal izado -3 

a) Oposittir'c's obrigatórios: Pressi)r Posto Escolar 20 

Profh.ssorc's de posto prflssiiioalizircios, :i' classe, coro pelo 1,) 2° Nict'I. 

menos cinco (5) anos de serviço ou ticti vi cl i dc' docen te c' 
1 II 

ltiias inloririaçoes de serviço. 

Pi'olc'ssnr Eiisiiio 1'i'irnariir -.- Lij Môliidii dc' sc'lecç'ao (' sisteili(i rIe poiiilt'i'içao 

Professor Posto PioIissioriiIivticIo 3 
- Provi (k' c'nnlrecnneniir 

Pio fc'ssii i Posto Esc'ir 1 ii 2 
- Classiíicaçóii dc' serviço 

hj 2" Nicel. 
c) Prova dc' conhecimento: 

Principal: 
Ver'srirS sobre uni ti'iiii:illio escrito de nalilrc'v.:t c'ic'rilifico- 

peilagogico iiu de i ntei(icçaii Fscnli-1,h'io. Pio fc'sso r E ir si no Pri ri nó 'lo - 8 

- 
r/ J(i'iiru ner'açau do co -go: Prolc'ssur i-tostii Prtilissionttli'i.tido -3 

Pi-iilc'ssor Posto Escolar' -- 10 
- 

A categoria  de pi'iilessor d(- visto Prol
-

rializ,dnn de 2" classe 
e atribuido vc'rrcrioc'rrto coi'i-c'poroli'iitc' ii letra -N. cio VI - (_'iiisli/oicõo do Jiir'i 
Tabela Cflassi licativa tia Eu nçno Pitiilica 

o, Co /t'40rio iS' 4" Nt ee! C. 4 - - J,'o/i'sso, (li' poslo  

Serão constitritiltis 3;uris de aturdir coro as óreas científicas, com- 
(1) Oposi tores  oh ri gat( rios: postos por professores do '1" N i vel 1 2", 1" Classes e Principal) e proles - 

soles de 5" Nivc'l, ciii ciiokirmidrtde c/ponto 3 do Art. 28 do Decreto Prolc'ssorc's de posto escolar, :t' cl issc', criiii pelo oic'rro.s Ci nco 98/87 
(5) mios de serviço ou zictivid:tdc' dricc'iite e boas iii 1kw- 
oltçóc's. 5) Categoria de " Nivc'l 

Si M Otodo dc' sc'l c'cçóo c' si ste li 1 de iiiiid c' r i çóo: Sc' iSa coo str tOldos 5 lo ris (1 para cada ii rcr a científica), compostos 
POi' professores do 4" N i vc' 1 

- Prova dc' corrle'cirric'irio 

e) Ctttegiiri:r de 2' N i sei 
Cfassrlicaç't'io de serviço - - 20'; 

O júri s('ra ciiostittodi), por- 3 professores do 4" Nivc'l c' 2 Professo- 
e) Prova de corrlrc'ciiiic'rrto: !'c's de 2" Nrvc'I i"i oicip:il. 

Ver-saCi sohi'c' 11 111 trabalho escri to de ntitui'c'-ztr cic'irtilico pc'cia- ANEXO 1 
grigica ou de intc'ricçóo Escola-Meio. 

Concurso iSci Professores do 2 Nivc'l 
di Ecran neraç'fiii rio cargo: 

Poss)vc'is 'Temas 

A categoria de Professor de Posto Escol ar, de 2' classe, c atni 
- 1. () Pc'rfi 1 clii Pra lc'ssor 

liuiili.i Vc'ocilric'rito coir-c'sporidc'rite aúlc'ii'a ..l- d:i 'I'i.ic'la 
(3assi11c':itis':i (1(1 l'uoç-ao Publica. 2.,'\ rnrportôrtcizi do pc'rsorraliriarlc' do director na Organização, 

Piaiiific':rçúii ck' Controlo do 'I'i'tiballro da Escola. V - Togo E.ni sli:n lis 

(wrio consigo ir Autonririrua da Escola a nível pedagógico e ti- o) 4" Nict'/ rrtrrrc'c'n'o, 

2" Classe: 10 A Vinco laçOu co tr'c' a Escola, a Família e OS Organizações So- 
ciais no trzihil}ui da educ'trçõo das novas gerações. 

- 1" Classe: O 

5, Papel do Colectivo Pedagógico de tinia Escola (Corpo Docente) 
- Principal: 2 na Conrbatc' ao Insucesso Escolar. 
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Os Objectivos. Sua Formo iuçí'to e i m p0 rti o cii. 12. Elaboração  de uma prova de avo i açii o com o respectivo plano 

Planos de aula. Estrutura e 01 1 porta nela para o t rabat tio do 
de cøflCCÇãi). 

Proftuisor. 
n d

. . 

1.. Pio icaçao de uma unidade didáctica. 
Os meios de Ensino. Diversas liirriias de utilização e sua im- 

14. Apresentação (' detesa de um piano de au Ia. porta flCia tio processo de Ensi no  Aprendizagem.  

9. A Avatiaçõo do Ensino. Fornias Momentos e Iitiportncia. 15. Direcção de tu rolas. 

As Reu Filões de Classe. Orga Iil/.itÇilt), FU IiCiOTiltiiieii1O e Impor- 16 Montagem de aulas. 
tÊm eia 

17. Trabalhos de projectos. 
Como atender as di terençts individw& no de apren- 

dizagem. 18. Abordagem pedagogica de tentas científicos 
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